
APROVADO pelo Flendrio, em n" Ðisawssão e Y/otøção, o

PROJETO DE LEI COMPLEMENTA^R 
^f"" 

16/2017, oriwrado dø MEÌÝSAGEM

GOVERNAMENTAT, N.O 96/2017 Com PAR.ECER CûN-YU|ÝTO

FAVORAVEL døs Comissões de Constituição, Justiçø e Redøção; de Finançøs

Públicøs; Segurønçu Públicø; e de Obrus, Fatrimônio e Serviços Ftiblicos

(Relator : Dep utødo PLATINY SOARES).

Inclua-se na Ordem do Ðí.a pørø 2" discussão e voføÇão.

Em 20 de dezembro de 2û17.

Deputødo

I o



APROVADO pelo Flenário, em 2" Ðiscwssão e Voîøção, o

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.' 16/2017, oriurado du MEÌ,{SAGEM

GOVERNAMENTAL N." 96/2017 Com PARECER C0NJUNTû

FAVORAVEL døs Comissões de Constitwiçãa,.{ustiçø e Redøção; de Finançøs

Priblicøs; Segurançø Ptiblicø; e de Obrus, Føtrimôrcio e Serviços Fúblicos

(Reløtor: Dep utødo PLATI|'{Y SOARES).

Incluø-se nø Ordem do Ðiø pørß 2" discussão e votøção.

Em 26 de dezembro de 2t17.

Deputødo

1." Vice* te



APROVAÐA pelo Flendrio, ern Ðiscussão Gerctl e

Votøção Unica, ø Redøção Final do Projeto de Lei Com¡tlementør IÝ."

16/2017, oriundo dø MENSAGEM G0\/ERNAMENT,AL N.' 96/201r.

A Sønção GovernamentøL.

Ern: 26 de dezernbro de 2017"

Deputado

1.o


